
REQUERIMENTO Nº , DE 2021

(Do Sr. ELIAS VAZ)

Requer Audiência Pública para tratar da suspensão,

até 30 de junho, de corte de energia para famílias de

baixa renda.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos do art.  58,  §2º,  inciso II,  da Constituição Federal  e na

forma do art.  255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  a realização de

audiência  pública,  no  âmbito  desta  Comissão  de  Minas  e  Energia,  para  tratar  da

suspensão, até 30 de junho, de corte de energia para famílias de baixa renda, com o

seguinte convidado: 

1. Representante da Aneel.

JUSTIFICAÇÃO

O País tem enfrentado o pior momento na crise provocada pela pandemia, que se

arrasta  a pelo menos um ano, com milhares de trabalhadores  desempregados e com

famílias passando por necessidades.

Nesse momento de crise, algumas atividades devem ser mantidas para não haver

desordem pública,  desabastecimento  e  aflição  das  pessoas..  Famílias  que  vivem em

regiões onde não há postos de arrecadação, como lotéricas e instituições financeiras, em

funcionamento,  também  estão  sendo  afetadas  por  conta  de  medidas  restritivas  de

isolamento social, e estão tendo dificuldades em fazer o pagamento de suas contas de

luz.
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A  área  técnica  da  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  (Aneel)  propôs

suspender, até 30 de junho, os cortes no fornecimento de energia elétrica de famílias de

baixa renda por falta de pagamento das contas de luz. A medida é destinada para as 11,9

milhões de famílias cadastradas no programa Tarifa Social.

Diante do exposto, faz-se necessário trazer o debate para este colegiado, com a

finalidade de possibilitar a atuação parlamentar, no âmbito da função fiscalizatória do

Poder Legislativo.

Sala das Sessões, em de março de 2021.

ELIAS VAZ

Deputado Federal – PSB/GO
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